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LEI Nº 457, de 19 de maio de  2006.

DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DO MUNICÍPIO COMPOR E REALIZAR PARCELAMENTOS NA COBRANÇA DE DÉBITOS.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a compor ou parcelar os débitos relativos às pessoas físicas e pessoas jurídicas referente a serviços de veículos e máquinas do parque viário municipal e de empresas terceirizadas, de que trata a Lei Municipal nº 397 de 03 de setembro de 2005.  

Art. 2º A composição ou o parcelamento poderá abranger os débitos constituídos ou não, lançados em dívida ativa ou não, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não. 

Art. 3º A composição ou o parcelamento dos débitos poderá se dar em no máximo 24 (vinte e quatro) meses, cujo vencimento será a data da celebração do termo, obedecendo aos seguintes critérios:

até R$ 1.000,00 em até 12 vezes

acima de  R$ 1.001,00 em até 24 vezes

Art. 4º Em qualquer caso de parcelamento, previsto no artigo anterior, o valor da parcela e o prazo de pagamento será oficializado em termo circunstanciado a ser firmado pelo contribuinte ou seu representante legal, aprovado pela Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Finanças, observados os seguintes critérios:

§1º No parcelamento da dívida de pessoa física nenhuma parcela poderá ser inferior a 30 VRM.

§2º No parcelamento da dívida por pessoa jurídica nenhuma parcela poderá ser inferior a 50 VRM.

Art. 5º A composição ou parcelamento dos débitos em execução judicial terá seus efeitos a partir da homologação expressa do Juízo.

Parágrafo Único: Tratando-se de débito ainda não ajuizado os efeitos da homologação se iniciam com o ato do ordenador de despesas.

Art. 6º O débito parcelado sofrerá acréscimo de juros e da correção monetária nos termos dispostos na Lei Municipal 093/2001.

Parágrafo único: Não sendo paga no vencimento, a parcela sofrerá os acréscimos da mesma legislação municipal.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de maio de 2006.





ALCIDO LINDEMANN





    Prefeito Municipal
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